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EXECUTIVO/LICITAÇÃO       

PORTARIA Nº 1183/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
209/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Conceder a  GILVAN SANTOS DA SILVA, Matrícula 5715, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
29.11.2022 à 28.03.2023, devendo retornar as suas funções em 29 de Março de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1184/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
209/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  DENIZE CARVALHO PINTO, Matrícula 5127, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 01.12.2022 à 
28.02.2023, devendo retornar as suas funções em 01 de Março de 2023, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1185/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ADRIANA BARBOSA DE AQUINO HONÓRIO, 
Matrícula 9568, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
28.11.2022 à 02.12.2022, devendo retornar as suas funções em 03 de Dezembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1186/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ISABEL HELENA DO NASCIMENTO PAIVA, 
Matrícula 5618, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 28.11.2022 à 26.01.2023, devendo retornar as suas funções em 27 de Janeiro 
de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1187/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  THEMIS LACERDA DOS SANTOS, Matrícula 
11536, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
30.11.2022 à 14.12.2022, devendo retornar as suas funções em 15 de Dezembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1188/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  MILLEANE KRISTINY FREITAS DE QUEIROZ, 
Matrícula 11405, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, 
de 25.11.2022 à 29.11.2022, devendo retornar as suas funções em 30 de Novembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1189/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  CLAUDIANUSKA RODRIGUES BEZERRA, 
Matrícula 5123, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 07 (sete) dias, de 
23.11.2022 à 29.11.2022, devendo retornar as suas funções em 30 de Novembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1190/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  SÔNIA MARIA SILVEIRA DE ASSIS, Matrícula 
11568, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
28.11.2022 à 02.12.2022, devendo retornar as suas funções em 03 de Dezembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1191/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  LUCICLEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA, 
Matrícula 11575, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 06 (seis) dias, de 
28.11.2022 à 03.12.2022, devendo retornar as suas funções em 04 de Dezembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1192/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  RAQUELINE SILVA DE LIMA GOMES, Matrícula 
12473, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 
22.11.2022 à 25.11.2022, devendo retornar as suas funções em 26 de Novembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1193/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ALINE SILVA DE OLIVEIRA, Matrícula 11549, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 14.11.2022 à 
23.11.2022, devendo retornar as suas funções em 24 de Novembro de 2022, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1194/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  IVANY LINS ALVES, Matrícula 0035, Licença 
para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 28.11.2022 à 
02.12.2022, devendo retornar as suas funções em 03 de Dezembro de 2022, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1195/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  WASHINGTON ANDERSON GOMES DA 
COSTA, Matrícula 85740, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 
(quatro) dias, de 28.11.2022 à 01.12.2022, devendo retornar as suas funções em 02 de 
Dezembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1196/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ESTER MARIA DA CRUZ, Matrícula 12547, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 13.11.2022 à 
10.02.2023, devendo retornar as suas funções em 11 de Fevereiro de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1197/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  EDWARDO CARVALHO DE SOUSA, Matrícula 
9462, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
03.12.2022 à 31.05.2023, devendo retornar as suas funções em 01 de Junho de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1198/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA, 
Matrícula 5218, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 06 (seis) dias, de 
21.11.2022 à 26.11.2022, devendo retornar as suas funções em 27 de Novembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1199/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  RENILSA NORMA PINHEIRO, Matrícula 75086, 
Contratada desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 14 
(quatorze) dias, de 23.11.2022 à 06.12.2022, devendo retornar as suas funções em 07 
de Dezembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1200/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  LUIZ FERNANDES DA SILVA, Matrícula 85685, 
Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 04 (quatro) dias, de 22.11.2022 à 25.11.2022, devendo retornar as suas 
funções em 26 de Novembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1201/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  LUIZ FERNANDES DA SILVA, Matrícula 85685, 
Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 05 (cinco) dias, de 28.11.2022 à 02.12.2022, devendo retornar as suas 
funções em 03 de Dezembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1202/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  LUIZ FERNANDES DA SILVA, Matrícula 85685, 
Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 04 (quatro) dias, de 06.12.2022 à 09.12.2022, devendo retornar as suas 
funções em 10 de Dezembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1203/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  MARIA ELIZA DIAS, Matrícula 7411, Licença 
para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 29.11.2022 à 
13.12.2022, devendo retornar as suas funções em 14 de Dezembro de 2022, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1204/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  VANUSA MARIA DA SILVA COSTA, Matrícula 
6961, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 07 (sete) dias, de 24.11.2022 à 30.11.2022, devendo retornar as suas 
funções em 01 de Dezembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1205/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  DAYANE XAVIER PEREIRA, Matrícula 8523, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 28.11.2022 à 
01.12.2022, devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 2022, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1206/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  RENATO JOSÉ VARELA DA SILVA, Matrícula 
7347, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 07 (sete) dias, de 
28.11.2022 à 04.12.2022, devendo retornar as suas funções em 05 de Dezembro de 
2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 1207/2022-SEMA, de 28 de Dezembro de 2022.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
210/2022-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a  ELOYSE NAIARA LIMA DE OLIVEIRA, 
Matrícula 77755, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 07 (sete) dias, de 01.12.2022 à 07.12.2022, devendo retornar 
as suas funções em 08 de Dezembro de 2022, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 662/2021

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35. - CONTRATADO: 
Francisco Lopes da Costa Neto, CPF n.º 078.626.894-88, com endereço residencial à 
Rua General Adjer Barreto, nº 341, Golandim, Área Urbana, São Gonçalo do 
Amarante/RN. - OBJETO: O presente termo tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato Administrativo, a contar de 01 de Janeiro de 2023 e se 
encerrando em 31 de Dezembro de 2023. - VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil 
reais).- MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação de nº 064/2021 
(Processo/PMSGA/RN n.º 9918/2021). - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da 
Lei Federal Nº 8.666/93. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  - Unidade Orçamentária: 25 
– Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer; - Projeto/Atividade: 2.517 – 
Locação de Espaços Privados para Funcionamento de Atividades Esportivas e de 
Lazer; - Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF; - Fonte 
de Recursos: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.  - DATA DA ASSINATURA: 
19 de Dezembro de 2022. - VIGÊNCIA: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 
2023.  - SIGNATÁRIOS: Micael Moreira da Silva – CONTRATANTE, e Francisco Lopes 
da Costa Neto – CONTRATADO.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 599/2021

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35.  - CONTRATADO: 
Koemo Barbosa da Silva, CPF n.º 273.722.604-00, com endereço residencial à Rua 
Porto Belo, nº 15, Santo Antônio do Potengi, Área Urbana, São Gonçalo do 
Amarante/RN.  - OBJETO: O presente termo tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato Administrativo, a contar de 01 de Janeiro de 2023 e se 
encerrando em 31 de Dezembro de 2023.  - VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil 
reais). - MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação de nº 059/2021 
(Processo/PMSGA/RN n.º 5964/2021).-  FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da 
Lei Federal Nº 8.666/93. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - Unidade Orçamentária: 25 – 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer;
Projeto/Atividade: 2.517 – Locação de Espaços Privados para Funcionamento de 
Atividades Esportivas e de Lazer; - Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços 
de Terceiros – PF; - Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.  
- DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2022. - VIGÊNCIA: 01 de Janeiro de 
2023 a 31 de Dezembro de 2023.  - SIGNATÁRIOS: Micael Moreira da Silva – 
CONTRATANTE, e Koemo Barbosa da Silva – CONTRATADO.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 1805170002.408

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35.  - 
CONTRATADA: Paula Francinete Fernandes de Oliveira, CPF n.º 481.556.244-04, 
com endereço residencial à Av. Papa Paulo VI, nº 502, Bairro Santa Terezinha, São 
Gonçalo do Amarante/RN.  - OBJETO: O presente termo tem como objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, a contar de 01 de Janeiro 
de 2023 e se encerrando em 20 de Setembro de 2023, nos termos do Art. 57, Inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93. - VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais). - MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação de nº 
033/2018 (PROCESSO ORIGINAL/PMSGA/RN n.º 1805170002). - FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  - 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos; - Projeto/Atividade: 2.015 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração; - Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF;
Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. - DATA DA 
ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2022. - VIGÊNCIA: 01 de Janeiro de 2023 a 20 de 
Setembro de 2023.  - SIGNATÁRIOS: Miguel Rodrigues Teixeira – CONTRATANTE, e 
Paula Francinete Fernandes de Oliveira – CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 205/2022

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN – Secretaria Municipal De 
Trabalho, Assistência E Cidadania, CNPJ nº 08.079.402/0001-35 - Do objeto: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato por um 
período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro até o dia 31 de dezembro de 
2023. - Da Dotação Orçamentária:  - O presente Termo Aditivo utilizara dotação 
orçamentária para o exercício de 2023 conforme segue: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROJETO/ATIVIDADE 2.073 – 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.36 – Outros serviços de terceiros – PF 33.90.32 – Material, bem ou serviço para 
distribuição FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de impostos. 
1661 – Recursos não vinculados de impostos.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29  de dezembro de 2022
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA

P/ CONTRATANTE
J ACIOLE BARBOSA 

P/ CONTRATADA

EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA                                4 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 

PÁGINA                                4 29 DE DEZEMBRO DE 2022



PÁGINA                                5 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                6 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 

PÁGINA                                6 29 DE DEZEMBRO DE 2022



PÁGINA                                7 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                8 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                9 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                10 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                11 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                12 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                13 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                14 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 

PORTARIA N.º 055/2022/SAAE/SGA, de 02 de junho de 2022      

Exonera a servidora do Cargo efetivo de Engenheiro Civil

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no art. 69, § 1º, VIII, da pela Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista a habilitação do(a) candidato(a) aprovado(a) no 
Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo resultado foi homologado pelo 
Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do Município nº 244, de 29 de dezembro 
de 2021, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora Fernanda Karen Melo da Costa, 

matrícula n.º 202, do Cargo efetivo de Engenheiro Civil do quadro de servidores do 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto- SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN. 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
PREFEITO MUNICIPAL

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS
DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIA N.º 109/2022/SAAE/SGA, de 23 de dezembro de 2022.      

         Exonera servidor do cargo efetivo de Operador de 
Sistemas de Água e Esgoto

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso

de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 
considerando as

disposições da Lei Complementar 69/2015,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido servidor Moisés Batista de Lima, matrícula n.º 

213, do cargo efetivo de Operador de Sistemas de Água e Esgoto do quadro de 
servidores do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto- SAAE de São Gonçalo do 
Amarante/RN. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de dezembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
PREFEITO MUNICIPAL

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS
DIRETORA PRESIDENTE

SAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO



PÁGINA                                15 29 DE DEZEMBRO DE 2022

 
 
 

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - LS

A AGIR ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA., CNPJ nº 05.517.746/0001-90, torna 
público que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB, a LS – Licença Simplificada para a execução de um canteiro de obras de 
uma loja de gêneros alimentícios, modelo supermercado, atacado ou atacarejo, 
bandeira Superfácil ou Nordestão, localizada na Av. Ruy Pereira dos Santos, s/n – Olho 
D'água – loteamento 48, Gleb A-Parque Industrial – São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP: 59.295-444.

Manoel Etelvino de Medeiros
Sócio e Administrador

LICENÇA
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